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PROJETO DE LEI N.°
01 - P L	 .

L01-0236/1998

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO decreta:
NC-

Art. 1° - Fica o Poder Executivo obrigado a Criar o Programa
"SAÚDE CINGAPURA." em cada Conjunto Habitacional Cingapura do
Município de São Paulo.

Art. 2° - As despesas com a execução desta lei correrão por
conta das dotações orçamentárias próprias, suplementares sé neCessário.

Art. 3° - Esta lei entrará em vigor na data deStia publicação,
revogadas às djsppsições em contrário.	 .
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